OFÍCIO Nº 489/2015/Gab,  Estância Velha, 06 de julho de 2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE LEFAMA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, MARCUS GOMES CORREA E L&C PARTICIPAÇÕES LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis. 

Estamos recebendo em doação duas áreas de terras com 320,04 e 881,44 metros quadrados, respectivamente, situadas no Bairro Bela Vista, em Estância Velha, de propriedade de LEFAMA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, Marcus Gomes Correa e L&C PARTICIPAÇÕES LTDA, que são destinadas a integrar o sistema viário, registradas junto ao Registro de Imóveis sob o número 42.279. 

Os imóveis serão recebidos pelo Município, livres de quaisquer ônus, inclusive das despesas de Escrituração e Registro.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                                                                    José Waldir Dilkin

                                                                                    Prefeito Municipal 

A Excelentíssima Sra.

Neila Becker

MD Presidenta da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI 059/2015

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação, área de terras de propriedade de LEFAMA INCORPORADORA E CONSTRUTORA  LTDA- EPP, MARCUS GOMES CORREAE L&C PARTICIPAÇÕES LTDA, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS. 

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, áreas de terras que integram o Sistema Viário, matrícula nº 42.279, do Registro de Imóveis da Comarca de Estância Velha, Livro 02 – Registro Geral com as seguintes descrições:

I-. Rua Manoel Américo Stricker: Uma área de terras urbana com 320,04 metros quadrados, de forma irregular, situada no Bairro Bela Vista, em Estância Velha, destinada para integrar o sistema viário da Rua Manoel Américo Stricker, com as seguintes medidas e confrontações: ao sul confronta com a Rua Manoel Américo Stricker na extensão de 49,70 metros, ao leste confronta com a Rua Manoel Américo Stricker na extensão de 5,40 metros, ao norte confronta com a área remanescente de propriedade de LEFAMA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, L&C PARTICIPAÇÕES LTDA E MARCUS GOMES CORREA na extensão de 49,69 metros e ao oeste confronta Rua Manoel Américo Stricker na extensão de 7,55 metros. Está distante da esquina com a Rua Jorge Amado, em direção sul, na extensão de 90,30 metros. Destina-se ao sistema viário. 

II- Rua Adão Ubirubá: Uma área de terras urbana com 881,44 metros quadrados, situada no Bairro Bela Vista, em Estância Velha, destinada para integrar o sistema viário da Rua Adão Ubirubá, com as seguintes medidas e confrontações: ao oeste, faz frente para a Rua Adão Ibirubá na extensão de 16,00 metros; ao sul confronta com a área remanescente de propriedade de LEFAMA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, L&C PARTICIPAÇÕES LTDA E MARCUS GOMES CORREA na extensão de 55,09 metros; ao leste confronta com área verde  e institucional, ambas de propriedade do Município de Estância Velha, na extensão de 16,00 metros; e ao norte confronta com a área de terras da quadra 57, na extensão de 55,09 metros. Destina-se ao sistema viário 

Área remanescente: Uma área de terras urbana com 3.205,01 metros quadrados, situada no Bairro Bela Vista, em Estância Velha, quadra 58, com frente ao norte para a Rua Adão Ibirubá na extensão de 49,69 metros; ao oeste confronta com a propriedade que é ou foi de sucessores de Libino Medtler na extensão de 64,50 metros; ao sul confronta com a Rua Manoel Américo Stricker na extensão de 49,69 metros; e ao leste confronta com a área verde  de propriedade do Município de Estância Velha na extensão de 64,50 metros. Está distante da esquina com a Rua Jorge Amado, em direção sul, na extensão de 90,30 metros. 

Art. 2º As áreas descritas no artigo 1º, incisos I e II, desta Lei, serão doadas pelos proprietários LEFAMA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, L&C PARTICIPAÇÕES LTDA E MARCUS GOMES CORREA ao Município de Estância Velha, livres de quaisquer ônus de indenização ou desapropriação.

Parágrafo único. As despesas de Escrituração e Registro das áreas de terras serão arcadas pelos proprietários.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                     

Estância Velha, em    








   José Waldir Dilkin





          
                         Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se


Ovídio Cansi

Secretário da Administração. 

